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Regulamento de Atividades em Metodologias Ativas para Pequenos Grupos

CAPÍTULO I

CARACTERIZAÇÃO DO ENSINO EM METODOLOGIAS ATIVAS

Artigo 1º As metodologias de aprendizagem baseadas em problemas e na discussão de ca-

sos clínicos e praticadas em pequenos grupos têm como propósito a construção de 

conhecimento pelos estudantes, focando no “aprender a aprender”, na busca de 

informações de qualidade e relevância sobre o objeto da aprendizagem, em desen-

volver a capacidade de síntese, exposição de conceitos e na habilidade de ensinar 

aos pares, sempre sob supervisão do tutor. Priorizam a compreensão dos temas, 

transcendendo a mera memorização de conceitos e sedimentam conhecimentos, 

atitudes e habilidades. Em última análise, a mobilização dessas competências pro-

porcionará uma tomada de decisão efetiva.  

§ 1

 O ensino em pequenos grupos é motivador, propicia melhor mobilização de conhe-

cimentos e elaboração de reflexões, estimula o aprendizado colaborativo, em que 

os alunos se preparam, discutem, argumentam, esclarecem conceitos e comple-

mentam seus saberes, integrando temas pertinentes a disciplinas diversas. É uma 

atividade que mimetiza o fluxo da prática profissional real, favorece a aplicação dos 

conhecimentos adquiridos em aulas, a resolução de problemas, ao mesmo tempo 

em que desenvolve habilidades interpessoais.

§ 2

 Essa dinâmica prepara o estudante para um cenário profissional de rápidas mudan-

ças e necessidade constante de atualização. Num futuro breve, esse profissional em 

construção vai se beneficiar por ter aprendido a reconhecer problemas, buscar leituras 

complementares e ter responsabilidade sobre seu estudo continuado, saber manter 

escuta ativa e atenta, reconhecer e legitimar opiniões diferentes, lidar com questões 

não respondidas ou ambíguas. Além disso, a proximidade entre os alunos e o tutor 

permite a este compreender o progressivo desenvolvimento das habilidades espera-

das, assim como as experiências e conteúdos explorados pelos estudantes, permitindo 

customizar as discussões ou adaptar as atividades à necessidade do grupo. 

§ 3 

 Em suma, as metodologias ativas de aprendizagem estimulam a capacidade de dis-

cutir pontos de vista baseados em pesquisa e levantamento de fontes e evidências 
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com autonomia; promovem a aptidão de se posicionar; desenvolvem a capacidade 

de fazer e receber críticas construtivas, de conviver em equipe e constroem o pro-

fissionalismo com maturidade e visão crítica. 

CAPÍTULO II

OBJETIVOS

Artigo 2º O presente Regulamento norteia a padronização acerca das atividades em metodo-

logias ativas do Centro Universitário São Camilo.

CAPÍTULO III

DAS NORMAS E DOS PROCEDIMENTOS

Artigo 3º As atividades em metodologias ativas para pequenos grupos ocorrerão:

§ 1

 Utilizando os métodos PBL (do inglês, Problem Based Learning) ou CBL (Case Based 

Learning) de acordo com os objetivos educacionais propostos no projeto pedagógico 

do curso para aquele semestre e módulo;

§ 2

 Prioritariamente em salas de tutoria, estrategicamente adequadas a essa finalidade;

§ 3

 Mediante formação de grupo de alunos em número não inferior a 6 (seis) e não 

superior a 10 (dez);

§ 4

 A formação dos grupos de alunos para essas atividades será feita por processo ran-

dômico, realizado pela Secretaria Acadêmica;

§ 5

 Na presença de um tutor e, quando necessário, de um cotutor. 
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Artigo 4º O tutor:

§ 1

 Deverá ser docente do Centro Universitário São Camilo com capacitação para tutor, 

seja em cursos oferecidos pela Instituição ou externos, devendo nesse caso apre-

sentar o certificado. 

Artigo 5º O grupo de alunos formado para as atividades em metodologias ativas:

§ 1

 Deverá permanecer o mesmo até o final de cada semestre letivo, não sendo per-

mitida a troca entre integrantes de grupos, mesmo que o tutor de ambos os grupos 

seja o mesmo. 

§ 2

 Uma vez iniciadas as atividades de tutoria em número de alunos não inferior ao 

permitido, o semestre letivo será finalizado, mesmo que integrantes descontinuem 

o processo e o número de alunos seja inferior ao mínimo permitido, cabendo à Coor-

denação de Curso a análise e deliberação quanto à necessidade de fusão de grupos, 

em última instância. 

Artigo 6º As atividades de tutoria abrangerão:

§ 1

 Discussões de casos elaborados pelos docentes e tutores do Centro Universitário São 

Camilo sob responsabilidade do supervisor do eixo, módulo ou disciplina, que revi-

sará semestralmente os casos, respaldados os conteúdos programáticos dos Planos 

de Ensino.

§ 2

 Duas sessões tutoriais, sendo a primeira para abertura e reflexão sobre o caso e a 

segunda para discussão dos alunos, seguindo a metodologia proposta, ambas obri-

gatoriamente na presença do tutor e/ou cotutor.

Artigo 7º A avaliação deverá não apenas atribuir um valor ao desempenho dos estudantes, 

mas realizar um processo promotor de aprendizagem. A avaliação deverá considerar 

e refletir a metodologia e os ideais empregados na disciplina. 
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§ 1

 De acordo com a literatura nacional, internacional e com as Diretrizes Curriculares 

Nacionais, na avaliação das tutorias de aprendizagem baseada em problemas ou 

em casos clínicos, o ideal é não só quantificar a retenção de conhecimento e con-

teúdo, mas combinar métodos avaliativos a fim de iluminar a trajetória da cons-

trução das habilidades contempladas: autonomia do estudante, sua capacidade de 

gestão de seu tempo, a construção e o registro de seus estudos, a capacidade de 

resolução de problemas, a tomada de decisões, o esforço em busca de respostas, a 

responsabilidade e a resiliência. Avaliando de forma objetiva e, ainda, sendo capaz 

de detectar precocemente eventuais insuficiências, permitindo o aprimoramento da 

aprendizagem e o desenvolvimento desse estudante em um profissional compro-

metido e autossuficiente.  

Artigo 8º Algumas metodologias poderão contemplar faces diferentes dessas informações, 

sendo necessário combinar um conjunto delas para permitir um julgamento justo, 

complementar e integrado do desempenho do estudante. A distribuição dos pesos 

de cada processo avaliativo deverá ser descrita detalhadamente nos planos de en-

sino de cada disciplina. 

Artigo 9º As avaliações deverão ter caráter continuado e ter como objetivos o processo de 

construção do conhecimento, a atitude e o comprometimento do estudante e os 

conteúdos específicos pertinentes ao semestre, abordados na disciplina. Dessa for-

ma, serão três os componentes das avaliações: conceitual, cognitivo e reflexivo. 

Abaixo, seguem suas descrições: 

§ 1

 Componente conceitual: A cada fechamento de discussão, o tutor avaliará o de-

sempenho individual dos estudantes e o desempenho do grupo, com critérios e 

conceitos padronizados acerca de atitude, busca e construção do conhecimento, uso 

de fontes adequadas, participação na dinâmica da atividade, postura e proatividade. 

A nota de conceito do grupo representará 25% da nota individual, com os demais 

75% representando o desempenho de cada estudante. O grupo e cada estudante 

devem receber uma devolutiva (feedback) ao término da atividade.  

 Os conceitos avaliados pelo tutor serão aplicados de acordo com rubricas padroniza-

das, em papel ou através de aplicativo eletrônico. Mensalmente, as notas planilha-

das serão entregues ao supervisor do módulo ou responsável pela disciplina para 

conversão dos conceitos em pontuação numérica de acordo com pesos e valores 

padronizados e, após esse processo, não poderão mais ser alteradas.
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 Avaliação conceitual dos grupos: deverá ocorrer mediante registro do desempenho 

em planilha padronizada (anexo 1), de acordo com os conceitos “satisfatório”, “em 

desenvolvimento” e “insatisfatório” e seguindo a pontuação discriminada na planilha.

  O conceito “satisfatório” pontua o valor total daquele quesito, “em desenvolvimen-

to” pontua metade desse valor e “insatisfatório” não pontua. O tutor fará ainda um 

breve registro do desempenho do grupo naquela atividade, a fim de facilitar a ava-

liação e a devolutiva ao grupo de forma evolutiva. 

 Os quesitos para avaliação dos grupos são os mesmos nos dois métodos (CBL e PBL) 

e foram formulados em formato de perguntas.

 a. O grupo alcançou plenamente os objetivos propostos no caso discutido? 

 b. O grupo trabalhou de forma organizada a metodologia proposta? (este item 

envolve conhecimento e desenvolvimento do raciocínio clínico).

 c. O grupo trabalhou harmoniosamente e resolveu suas discordâncias de forma 

respeitosa? Item envolvendo aspectos atitudinais.

 d. Houve autonomia do grupo para alcançar os objetivos?

 e. A qualidade da pesquisa realizada pelo grupo foi satisfatória?

 Avaliação conceitual individual: Assim como a avaliação do desempenho em equipe, 

a avaliação individual utilizará uma planilha em que o tutor fará o registro utilizando 

conceitos formulados para os métodos PBL e CBL.

 Os quesitos pontuarão com conceitos “Satisfatório” (100%), “Bom” (75%), “Em 

construção” (50%), “Precisa melhorar” (25%) e “Insatisfatório” (0%), de acordo 

com a metodologia e os objetivos propostos previamente. 

 Serão utilizados instrumentos com os quais o tutor ainda realizará o registro de pre-

sença do aluno a cada fase da discussão daquele caso, bem como o papel desenvol-

vido pelo estudante em sua equipe. Esses quesitos (presença e papel exercido) não 

gerarão nota numérica. 

 Tais quesitos de avaliação são descritos na planilha de avaliação para PBL (anexo 2):

 a. Pontualidade na abertura;

 b. Pontualidade no fechamento;

 c. Levantamento de hipóteses e questionamentos de abertura;

 d. Preparo prévio de material referente a qualidade;

 e. Uso do material para responder aos objetivos educacionais do caso com aplica-

ção da taxonomia de Bloom;

 f. Participação e discussão no desenvolvimento do caso;

 g. Interação com a equipe.

 A pontuação deve seguir os critérios descritos na Rubrica (anexo 3).

 Os quesitos referentes à avaliação individual do CBL são descritos no anexo 4 e se-

guem os critérios abaixo:
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 a. Pontualidade na abertura;

 b. Pontualidade no fechamento;

 c. Ética;

 d. Comprometimento;

 e. Participação na abertura;

 f. Participação no fechamento.

 A pontuação deve seguir os critérios descritos na Rubrica (anexo 5).

§ 2

 Componente cognitivo: Deverá acontecer pelo menos uma prova formal. Esta, além 

do conteúdo das disciplinas abordadas ao longo do período, deverá avaliar o processo 

de construção do conhecimento através da metodologia empregada, visando ainda 

avaliar a capacidade de resolução de problemas, geração de hipóteses e integração 

de conhecimentos. Além dessa avaliação por prova, o componente cognitivo poderá 

incluir a produção de material em sala (como tarefas, preparo de material, pequenas 

atividades avaliativas continuadas, elaboração de sínteses, modelos, mapas concei-

tuais ou mentais, ou outros materiais que podem constituir parte de um portfólio 

individual). Esse componente deverá ser detalhadamente descrito no plano de ensino 

e será definido pelos responsáveis pelas disciplinas junto à coordenação e o NDE. 

§ 3

 Componente reflexivo: A cada fechamento de discussão, o tutor oferecerá aos 

alunos uma ferramenta padronizada para autoavaliação. O objetivo da atividade é 

promover a reflexão sobre seu papel na construção do conhecimento individual e 

dentro daquela equipe, ao mesmo tempo que permite ao tutor realizar uma devo-

lutiva mais direcionada e que facilite o autoconhecimento, auxiliando o estudante a 

efetivamente aprender a aprender.

 Essa autoavaliação ocorrerá através de planilha padronizada entregue aos alunos 

pelo tutor, utilizando os conceitos “Suficiente”, “Em construção” e “Insuficiente”. Os 

quesitos seguem a lógica da avaliação do docente de acordo com a metodologia 

empregada e são avaliados a partir das planilhas próprias para PBL (anexo 6) e para 

CBL (anexo 7).

  Ainda no mesmo instrumento, o estudante é convidado a descrever os maiores 

desafios encontrados individualmente e na equipe, a refletir e a fazer sugestões. 

 A autoavaliação não gera pontuação numérica, não havendo padrões estabelecidos 

esperados, mas auxilia a devolutiva, confrontando as impressões de tutor e estudante.

 Dessa forma, estimula-se o aluno a assumir responsabilidade por suas escolhas e 

atitudes, conscientizar-se da necessidade de busca contínua de informação, motivar-

se e aprender a autorregular seu estudo, habilidades estas indispensáveis a uma 

futura prática médica de excelência. 
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Artigo 10 Devolutivas (Feedback): Ao final do fechamento dos casos, o tutor deverá realizar 

a devolutiva aos alunos acerca do desempenho obtido, tanto pelo grupo como indi-

vidualmente. Trata-se de descrever de forma construtiva o desempenho dos alunos 

naquela atividade, fornecendo bases para que os estudantes corrijam suas técnicas 

de estudo ou de argumentação e síntese, convidando o aluno a refletir sobre sua 

performance e sobre pontos que poderiam melhorar, traçando estratégias para que 

isso ocorra. Os quesitos que podem ser abordados podem versar sobre desempenho 

individual e em relação à equipe, como participação na atividade, dedicação, estudo 

e preparo de material, trabalho colaborativo, resolução de conflitos, utilização de 

recursos, abordagem do problema, conclusões, apresentação, respeito aos pares, 

resiliência, responsabilidade, habilidades interpessoais e de autocontrole, liderança 

e tomada de decisões. Não tem caráter julgador ou punitivo, mas balizador e dinâ-

mico, estimulando a escuta aberta e profissional, inclusive a críticas.

Artigo 11 Para o aluno em condições de saúde tais que indiquem a necessidade de afasta-

mento e que se enquadre no Regulamento sobre Processo de Regime de Exercícios 

Domiciliares e Abono de Faltas, os conceitos atribuídos durante a ausência serão 

substituídos por avaliações especiais, que deverão ser solicitadas conforme regula-

mento anteriormente mencionado. A não solicitação ou entrega da avaliação espe-

cial culminará em atribuição de nota zero.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 12 O presente Regulamento abrange todas as atividades em metodologias ativas reali-

zadas no curso de Medicina do Centro Universitário São Camilo.

CAPÍTULO V

DOS PRAZOS
Artigo 13 O presente Regulamento revoga todas as disposições anteriores e entra em vigor a 

partir da data de sua aprovação no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e no 

Conselho de Administração Superior.
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Anexo 1 – Avaliação do desempenho do grupo 

Anexo 2 – Avaliação do desempenho individual no PBL  
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Anexo 3 – Rubrica da avaliação individual no PBL

Anexo 4 – Avaliação do desempenho individual no CBL  
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Anexo 5 – Rubrica da avaliação individual no CBL
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Anexo 6 – Autoavaliação individual no PBL
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Anexo 7 – Autoavaliação individual no CBL




